Tribunal diz que empregado domestico tem
direito ao pagamento em dobro de férias
concedidas fora do prazo

Os empregados domésticos tém direito ao pagamento em dobro de férias
concedidas apds o prazo. A decisdao é dos desembargadores da 12 turma do
Tribunal Regional do Trabalho do Maranh&o (TRT-MA).

Para a 12 turma, desde a edi¢do do Decreto n® 71.885/73, que regulamentou a
Lei n°® 5.859/72 (que dispde sobre a profissdo de empregado doméstico), foi
declarado, em relacéo as férias, que as disposi¢cdes da CLT (Consolidacéo das
Leis do Trabalho) também séo aplicaveis ao empregado doméstico. Segundo
os desembargadores, essa também é a orientacdo do Tribunal Superior do
Trabalho (TST).

A decisdo ocorreu no recurso ordinario interposto por José Carlos Nunes
(reclamado) contra decisédo do juizo da 32 Vara do Trabalho de S&o Luis, na
acao proposta por uma empregada doméstica (reclamante).

O reclamado pedia a reforma da sentenca que o condenou a pagar periodos de
férias em dobro e simples; valores referentes a vale-transporte (devendo
efetuar o desconto de 6%); 10% sobre o valor da condenacéo, a titulo de
honoréarios advocaticios, além da obrigacdo de assinar a carteira de trabalho
(CTPS) da reclamante na funcdo de empregada doméstica e remuneragéo de
um salario minimo, entre outros.

Ao recorrer, José Carlos Nunes pleiteava a exclusdo de dobra das férias
argumentando que o direito ndo estéa inserido na Lei n°® 5.859/72 nem no artigo
7°, paragrafo unico, da Constituicdo Federal. Por isso, pedia que as férias em
dobro fossem convertidas em pagamento simples, obedecendo ao salario
minimo da época respectiva.

Pleiteava também a exclusdo dos honorarios advocaticios; deducéo do valor de
R$ 465,00 das verbas devidas e que a incidéncia de juros e corre¢cdo monetaria
a partir da data de ajuizamento da acao.

O relator do recurso, desembargador Alcebiades Tavares Dantas, votou pela
manutencdo sentencga, com excec¢do da condenacao referente a incidéncia de
juros e correcdo monetaria, deferindo o pedido do reclamado para que a
incidéncia seja aplicada a partir do ajuizamento da acdo, com a devida
observancia dos salarios minimos vigentes a época.

Ao votar pelo pagamento em dobro das férias, o desembargador Alcebiades
Dantas disse que, além da previsao legal favoravel a trabalhadora, "em face do



principio de igual tratamento, ha de se reconhecer que o0os empregados
domésticos tém direito a dobra legal pela concesséo das férias apos o prazo".

(Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 162 Regiéao)



